
l' Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISICÕES DE MATERIAIS GRÁFIC 

DE CARIRE/CE 	 - 

b) Ordenadoras de Despesas: 

Secretária de Saúde - Letícia Reichel dos Santos 
Secretária de Educação - Camiwanda Almeida Miranda 

c) Pregoeira Municipal: Antonia Regilene Aguiar de Carvalho 

dl Prazo, local e forma de entrega: Integral, parcelada ou continua, deverão ser entregues no prazo 
(cinco) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE FORNECIMENTO pela administra 
determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO. 

A Prefeitura Municipal de Cariré, Estado do Ceara, através da Pregoeira acima identificada no 

)Iunetcom br-"Acesso 
via internet dará inicio 
ão de lances e docume 

em 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementar 
)ezembro de 2006 e suas alterações 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 

Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: www.bbmnet.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações públicas 

Cadastramento 	das 	Cartas 
Até o dia 07 de Agosto de 2018 até às 09h00min 

Abertura 	das 	Cartas 
Dia 07 de Agosto de 2018 as 09h15min 

Sessão de Disputa de Lances: Dia 07de Agosto de 2018 às lObOOmin 

---------- - 	 (HORÁRIOSDEBRASIUAJ  

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do con 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1- Termo de Referência do Objeto; 

Praça Elísio Aguiar, 	1 Ceo,: CM 84-000 	 fc 	(88) 3646.11414 
r 	em 	 ml 	c 	r 	e.o. 



o participar aesta ucitaçao pessoas juriaicas soo a 

não no Cadastro de Fornecedores da 1 

realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoa!, e intransferível cjo 
representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horários estabelecidos neste edital. 

2.1.1- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer, mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante, 

2.1.2 Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas no Atendimento - 
de Segunda a Sexta das 0800 às 18:00 (horário de Brasília) - Exceto Feriados Nacionais, nos números:11)3113- 
lOflA .11 1\ clqg'nsrn9 - n Piiiin - SP p-mpii oIirifirnGihhmnnt rAm hr nu ind atrav4 dei  mn nnrrtnm de 

.3- Para participar do pregão o interessado deverá previamente se CREDENCIAR jun 
rcadorias, provedora do sistema através de corretora de mercadorias associada ou 
isa O licitante deverá estar credenciado através da corretora de mercadorias associa 
rcadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operaçoe 
rcadorias 

formularem lances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema; 
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências do edital, bei 
outorgando à corretora associada, quando for o caso, por meio de seu operador devidamente credenciad( 
Bolsa, poderes especificos de sua representação no Pregão; 
c) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma 
50 , III, Lei 10520/2002. 

2.2- O CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
eletrônico. 

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

Praça Elisio Aguai, 1411 Centro 1 Cep.. 62184000 1 Telefone: (88) 36461414 

orefetturamcar e©grna 1 com 1 wwvv,carjre.ce.gov.br  



9 

24- Se antes do início da abertura dos envelopes 
diretores ou representantes entre licitantes participani 

2.4.1- Se constatada a comunhão de sócios, cooper 
após a abertura dos envelopes de preço, os respec 
certame, independentemente do preço proposto 

2.4.2- Não poderão participar da presente licitação o 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação,  
licitação ou impedimento de contratar com o MUNIC 
licitar ou contratar com a Administração Pública ber 
empresas em consórcio. Bem como os indiciados em 
do Ceará, provenientes de operações policiais e do Lv 

23- Qualquer cidadão é parte legítima para impi 

s, diretores ou representantes en 

rio Público. 

este edital diante de algun 
ta fixada para recebimento d; 

Pregoeira encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, 
recebimento do ato que a tenha motivado. 

2.6- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome ix 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.7- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobseni 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,  

2.8- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, med 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema dE 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.9- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designado, mediante a inserção e monit 
gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações" constante da página eletrônica da 
Mercadonas www.bbmnet.com.br . 

2.10- As empresas, pessoas jurídicas e as sociedades simples interessadas deverão nomear atr 
de mandato previsto no item 2.1.4 'a', com firma reconhecida, operador, devidamente cre 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site. w 

2.11- A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará pelo licitante direto ou por meio -d 
para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.12- O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de propost 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senh 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira 

2.14- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercad 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

Praça Elísio Aguar, 1411 Ce 1 o 1 Ceo,. 62184-000 1 Telefone' (88) 36461414 
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sso corretoras', que consta no item 2.1. 

iformàçâo, consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressar 
mvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou 
erviços, nos termos do artigo 5 1 , inciso III, da Lei n°. 10.52012002; 

• As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante ,'o Sisi 
mente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 

mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para fonn < ular lanes de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bbmnet com br, 

2.20- O licitante deverá promover a sua INSCRIÇÃO e CREDENCIAMENTO para participar do Pregão Eletrônico, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias por, ele indicada, 
junto à respectiva CRO Central Regional de Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado io 
edital para inscdçao e cadastramento 

ÍiÕÀIiÃES DO PROCESSÔIICflATÓRIO  

31.1- Credenciamento dos licitantes, 
3.1.2- Recebimento das "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.13- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial, 
3.1.4 Lances; 
11.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
11.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação 
3.1.8-HomoIogçáo.  

íÃ DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

,arte Proposta e seus anexos através do sistema; 	- 
Os documentos de habilitação através do e-mail indicado pela 
rpmcarireqmaU.com ). 

Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet soment 
*.xis, ou *pdf .  

• Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos ei 
rimidos (*.zip  ou *rar) desde que os arquivos agrupados mantenham as exten 
or, 

>alvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante dor 

(dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 	 - 

Praça Elislo Agular, 1411 Centro j Ceri 62184-000 1 Te! fone: (88) 
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Ddderão ser 

licitante no ato da apresentação do documento. 	- 
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos IT 

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.3.3- Os documentos necessários á participação na presente licitação compr 
à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresenta 
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente cedam 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzido 
tradutor juramentado. 

O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eh 
ase subsequente do processo licitatório. 

A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 

não o fazendo ser desclassificada ou inabilitada. 

[[ÔKÔKRTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do 

A modalidade ao número da licitação, 
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CARIRE; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo 'a unidade de medida consignada no 
respectiva marca; 
5.'L6- Os valores unitários e totais de cada ITEM cotado, bem como valor global da Cada Propos 
51.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sc 
serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao forn 
desta licitação; 
5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.2 O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendiment 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forer 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lanc 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II 
Proposta 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá ir 
Anexo, ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb. 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Centro 1 Ceo: 62184-000 1 Telefone: (88),. 36 

crefeituramcarire©gmail com 1 www carire cc go'i br 



W PREFEITURA DE 

CARIRE 
SEM PRE JUNTOS 

Rúi 

5.3-,Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter ap as duas casas 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duE 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional 
5.3.1- Os preços propostas deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 

Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais tributá 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhu 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, no lhe assistindo o 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sisten 
classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 
5.15- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contrai 
planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contr 
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contrataç 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços ,a Pregoeira observará o preço unitário dos ITEI 
reais. 

5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme lícitadc 

5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti 
abertura desta licitação conforme artigo 6° da Lei n°. 10.52012002. Caso a licitante nao infon 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termo 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação competi 
formalização do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como a aceitação e sujeição integral às 
à legislação aplicável, notadamente Leis Federais n°10.520/02 e 8666/93, alterada e consoli 
tratar de Registro de Preços ao Decreto N°7892, de 23 de Janeiro de 2013. 

5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusivi 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem pe 
fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema 

5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item. 

Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, dc 
aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolii 
devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis para 
Praça Elisio Aguiar, n°141, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, Cep 62.184-0C 
5.91- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 

da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposiç 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitaçãi 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Centro 1 Cep: 62184-000 1 Telefone: (88) 3646.12  
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5.9.2- A Carta Proposta final consolidada devera conter todos os requisi os tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço 
obtido após a fase de lance/negociação. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6Oi INTERESSADOS CADASTRADOS OU NÃO NA pkÉFEifUiA MUNICIPAL DÏÃSÊ, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n,° 8.666193, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão, ser remetidos 
imediatamente após solicitação da Pregoeira, por e. maíl à Comissão de Licitação, com posterior encaminhamento 
do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado a partir do 1° dia útil subsequente 
ao envio eletrônico. 

6.2.1- O e-mail para envio dos documentos necessários à habilitação é. Iicitapmcariregmail.com . 

6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é: Praça lísLo Aguiar, fl° 141, 
Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, Cep 62.184-000. 

1 6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURíDICA: 
6.3.11- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.32- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
rio caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçao no 
registro da Junta onde tem sede a matriz 
6.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas — no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onda 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente 
quando a atividade assim o exigir.  
615- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
6.16- Cédula de Identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade. 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.43- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
6.4.11- A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Divida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.12- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
6.4.13- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através qe Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

Praça Elislo Agular, ilí Centro Cp62 4 	I Telefone: (83646.1414 
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cantes, na na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
o caso. 

ATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei n°. 6 404)76, sociedade anônima ou por açoes 

Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, 
6.5.2.1- As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o] 
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada 
-constitutivos societários 
6.5.2.2- As empresas constituídas a menos de um ano apresentarão o Balancete de Verificação 

:últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes. 

fórmulas: 

LO = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Praça id's o Aguiar, 1411 Centro 1 Cep.: 62184-000 1 Telefone: (88) 3646.141 
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Rü 

Passivo Circulante 

OBSERVACÂO1: As demonstrações contábeis compreendem DRE (Demonstraçao do Resultado do 
ØBSERVAÇÃ02 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados p 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
63.5- Nos demais casos: 
6.5.5.111m No caso de sociedades civis, o balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentad< 
legislação civil competente; 
6.5.5.2- Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonia 
registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, facultando-se a Pregoeira o dlreil 
apresentação do Livro Diário para verificação de valores,  
6.5,5.3- Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 63.1 até 6.5.5.2 deste tôp 
Microempreendedor Individual (MEl), devendo apresentar as demais exigências. 

6.5.6- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da ,-s(  
jurídica, dentro do prazo de validade,  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a de documento contratual que comprove que o licitante esteja prestando 
compatível em características com o objeto da presente licitação. 

EXIGENCIAS 

edital. 
de integral concordância com os termos 
edital, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conf 
deste edital (arL32, §2 0, da Lei n.° 8666193). 

6.8- Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital n 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus .conteúdos e formas. 

[7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

7.3- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 
direto ou do representanto credenciado (operador da corretora de mercado 
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PREFEITURA DE 

CARIRE ,  RO 
SEM PRE JUNTOS 

)arta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico oi 
ondições e limites de data e horário estabelecidos. 

P4, ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: 

Ç4.1 A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão pública do Prega' 
om a abertura e divulgação dos preços das Cartas Propostas recebidas passando a Pregoeira a 
Lceitabilidade 
r.,4.2-,Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
)rlmeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
r.4.3- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas ar 
7.4,4- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Cartas Propostas, não mais será 
,adestramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

73- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: 

acompanhamento )  em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.3- A inserção de arquivos contendo informações que IDENTIFIQUEM a LICITANTE nes 
DESCLASSIFICAÇÃO imediata da mesma. 
7.5.4- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

LANCES SUCESSIVOS: 

rta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES 
iar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitar 
• a fase competitiva. 
ia lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informac 
gistro e valor. 
lo se tratar de Pregão com mais de um Lote, os lances serão ofer 
OPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu últin 

arão. aceitos dois ou mais lances iguais prevalecendo aquele que 

Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do lote. Serão considerada 
decimais dos centavos, desprezando-se as demais 
Quando o preço total do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário qu 
casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (c 

eira e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive po 
Proposta ajustada 
A etapa de lance terá o tempo inicial de 10 (dez) minutos e será encerrada somente quE 
ar lance com valor menor que .o menor lance registrado no sistema nos 00h05rn00s mim 

Praça ElísioAgui r 1411 Centro 10  

rDrefeitu am a i e@gm 

tese de haver um lance de preço mer 
iOOs finais, o sistema prorrogará autc 
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s ou manife 
lar, 

os pre 
média daqueles apurados pela(s) Unidade( eress 
da referida planilha 
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do 

rmente classificado. 

çãa lavrar-se-á a Ata de Registro de Preços 

ÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: 

o Carta Proposta classificada aceitável, a Pregoeira requisitará —o envi 
s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), p 
litatórias, determinadas no item 6. 

7.7.3- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e mal! ou em quaisquer dos documer 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelec 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados não se admitindo complementE 
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PREFEITURA ÕE 

_CA91RE 1 
SEMPRE JUNTO Rúffi 

1.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante sá d 
adjudicado o objeto da licitação, pelo a Pregoeira, caso não haja intenção de interpo 
dos demais licitantes. 
7.7.5- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 
negociação - subitem 7.512 do edital verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de um 
integralmente ao edital sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudic 
7.7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propost 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaç 
de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
7.7.7- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de hE 
etapa competitiva de cada LOTE ou ao final do julgamento de todos os LOTES. 

7.8- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor 
opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunid 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 

itantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessiw 
que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes asse 

alta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da se 
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 

memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comiss 
expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer corr 
08h as 12h, de segunda a sexta-feira. 
memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalm€ 
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante n 

.ificado no processo para responder pela Licitante. 

lo na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no 
bulo deste edital. 
Jão será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatódos 

io de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno 
3 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 	- 

Lo; 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
de Licitação da Prefeitura de Cariré 

:RRAMENTO DA SESSÃO: 	Da sessão do Pregão Eletrônico será lavrad 
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zados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a dez minu 
tnico na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após com 
adores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) div 
ertura da sessão. 

- DAS CONDIÇÕES GERAIS. No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declar 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por Lote, 

;erá adjudicado. 

UM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato i 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Cariré, 

consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria Contratante, na seguinte classificação 

FONTE DE RECURSOS 	DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	ELEMENTO DE DESPESAS 
MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	08021012204022052 	 339030990000 
ADMINISTRATIVA DASECRETARIA- SAUDE 	 . 

	

MANUT. DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 	08.02 1030210072 062 	 3 3 90 30090000 COMPLEXIDADE (MAC/FAEC)  
MANUTENÇÃO 	ATENÇÃO 	BASICA 	> 08.02.1030110122.056 	 339030990000 
ISPlMJSRIP P IYfl KiÂF\ 

	

ESTRUTURANTE DA VIG. SANITARIA 	08,02.1030410102.063  
DA ASSIST 84 CIA PRMACEUTICA 	08.02.1030210042 061 

CONTRNSALARIOEDUCAÇÃO 	- 	07,02.1236112052.032  .SAS VINCULADAS  

	

rENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 	 6 

rENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FME 	07.02.1212204022.023 

dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do proc 
sito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçôe 
[eccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 
uintes requisitos: 
1- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Cahré; 
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PREFEITURA0: 
o 

9.2.2- A identificação precisa e completa do autor e seu representante lega! (acompanhad 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome estado civil, profissão, domicílio, nún 
de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitaç 
Cariré, dentro do prazo editalicio; 
9.2.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidc 
9.2.4. O pedido, com suas especificações. 

9.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

94• A resposta do Município de Carire/CE, será disponibilizada a todas os interessados medianti 
da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Prefeitura de Cariré, e no 
Contas do Estado do Ceará - TCE - hftp://municipios.tce.ce.gov.brliicitacoes/ e constituirá 
Instruções. 

S. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado 

96- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação cl 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelment 
afetar a formulação das Cartas Propostas 

Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao te 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dever 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificaçao/inabilitação 

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cariré/CE poderá revogar ou anular esta 
etapa do processo. 

L19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 	- 
10.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
REGISTRO  DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), r 
Secretádo(s) Ordenador(es) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) as 
10.1.2- Os licitantes além das obrigaçôes resultantes da observância da Legislação aplicável 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 

iu.z.a- se o licitante venceaor nao assinar a Ata ae Kegisiro ae vreços no prazo estai 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classif 
Propostas, para negociar com os mesmos com vistas à obtenção de melhores preços, 
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de cu 
Básico. 
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cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços 

10.6- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data dE 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

Condições. 

10.8- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo bene 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio leg 
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

109- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de aviso 
Licitação da Prefeitura de Cariré e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de F 

10.10- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente os preços dos produtos, a 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da r 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

10.11- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao i 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

10.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fom 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado to 

Wpreço registrado, por fato superveniente. 

1é.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos prati 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta Proç 
e aquele vigente no mercado a época do registro - equação econômico-financeira. 

10.14- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem ig 
média daqueles apurados pelo Município para determinado ITEM/LOTE. 

lOAS- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá c 
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de 

uva, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto 
, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ai 

ro de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
)ria Ata de Registro de Preços. 

produtos entregues. -  
111,4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratad 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8666193, inclusiv 
prorrogações, alterações e rescisões. 

1 1.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

11.2.1- Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 
horário estabelecidos pela Unidade Gestora. 
11.2.2- Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo 

iento 	 - 
se serão concedidas prorrogações de p 

a) a reparar, corrigir, rema 
	

ISE 
que se verificarem vícios, d 
b) responsabilizar-se pelos 
ou dolo na execução do 
acompanhamento pelo órg 
c) indicar preposto, aceitc 

iperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
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65 da Lei no 8.666193; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos se 

12DO PREÇO7O PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO____ 
12.1- PREÇOS' Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos o 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dE 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre , o fornecimento dos bens licitados, inc 
lucro. 

12.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, se 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estad 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as ,condições da Carta Proposta. 

item, observadas as disposições editalícias, atraves de crédito na Conta Bancária do for 

3- REAJUSTE. Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste ante 
;es do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação C 

contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8 666/93, alterada e consolidada 

LI aDASSANÇÕES 	-- -- - ------------- ----- 	 - 

13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance falhar ou fraudar na execução do contrato, comç 
inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar, com o Município & 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de CARIRE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais. 
13,1.1- multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b)apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c),não manter a Carta Proposta ou lance, 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo 

execuçao ao contrato; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de a 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrênçias que possam acarretar transtornos ao 
contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sançã 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplic 
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atada fizer jus. 
- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o vai 

ustrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante proc 
s encargos correspondentes. 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseq 
,tas em lei. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
jurada a ampla defesa e o contraditório. 
1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contrad 
tidos os seguintes prazos de defesa: 
(cinco) dias úteis oara as sancões exclusivamente de multa e advertência: 

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cariré pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

- 

114.11- As normas que disciplinam este Pregao Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração 

não atendimento de e 

sessão pública deste Pregão Eletrônico. 

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado dE 

14.5- Nenhuma indenizaçao será devida às Ircitant 
referente ao presente edital 

14.6- A Homologação do presente procedimento será 

iciais não importará no afastamen 
mpreensão da sua Carta Proposta 

licitação não implicará direito à cor 

Dela elaboração ou pela apresen 

competência do(s) Secretário(s) O 

amento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
do for expressamente estabelecido em contrário. 

- Para dirimir, na esfera judicial as questões oriundas do presente edital será competente 
ARI RE - CE. 

- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 3646-1168. 
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CARIRÉ/CE, conforme as quantidades, especificações técnicas ,e valores médios descritos no 
- Anexo 1 - A, anexadas a este edital. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na formE 
conformidade com a Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 20 
5450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais normas leg 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

3-JUSTIFICATIVA 
Suprir as necessidades administrativas da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educa 

Casiré garantido um serviço de qualidade aos munícipes. 
32. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 
32.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seu 

da padi 

ompetição necessária em um processo licil 
tender a contento as necessidades da Admi 
23 O agrupamento dos itens faz-se nec 

scalização Assim com destaque para os pr 
rupo 

- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
A. Na proposta de preços devera consi 
olicitada, o valor unitário e total, em moe 
iesncas trthijtoq frt trinnnrte in 

)Iica. 
visto a celeridade, 

ficiência e economk 

ação detalhada do 

e 

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por Iot 
exigências contidas neste Termo de Referência Anexo I, -  A e no edital de Licitação. 

5- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos materiais serão emitidas Ordens de Compra, em conformid 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada bem. 
52 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o 
Expectativa de FORNECIMENTO até 31112 do corrente ano da sua assinatura. 

6- LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS BENS 

Praça El'sio Aguiar, 1411 Centro  Cep.: 62184-0001 Telefone: (88) 

Prefeitur a me r e@gm  ii om 1 www.ca e.ce,gov.  



Cidade 

A entrega dos bens deverá ser feita até no máximo 05 (cinco) dias, a contar da data dc 
ompra. 

tECEBIMENTO DOS BENS 
Os bens serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues n 
item 61, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos dE 
mpanhados das respectivas notas fiscais. 
Os bens serão recebidos da seguinte forma :- ,,,  

após a verificação ,  da qualidade da quar 

acima. No entanto o recebimento provisório e definitivo poderá, também, ser efetuado cor 
que esteja presente um representante da empresa fornecedora e que os bens sejam d 
conforme descrito acima. 

8—DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

01 A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Rei 
designado no instrumento contratual o qual devera atestar os documentos da despesa, qua 
correta entrega para fins de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Secretaria Requisitante, não elide nem diminui a respoi 
contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não E 
exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim consideradi 
como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DA EMPRESA 
9.1. Amar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, iDyE 

carrego e descarrego decorrentes cio fornecimento dos bens, sem qualquer ônus para a 
Cahré. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta 
9.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto 
Ia período de garantia 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
ou dolo até a entrega do bem no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoi 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos bens no prazo estabelecido. 
9.11 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dure 
aquisição. 

36193 e suas alterações posteriores,  

RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
1. Designar servidor da Secretaria requisitante, para proceder no recebimento dos bens; 

Praça EUsio AQUI r, 1411 Centro 1 Cep.: 62184 000 1  Telefone (88) 3 

Prpfeitt--ramearire@gmali.com  1 ww . ari e cc qov» 



103. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estat 

11 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em parcela única 
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo cor 
definitivo dos bens, mediante contra recibo. Sendo 

pagamento será creditado em favor do(s) forn 
na proposta, devendo para isto, ficar explicit 

deverá ser efetivado o credito. 

)DELOS GRÁFICOS 

Praça Elísío Aguiar, 1411 Centro 1 Ceo.: 62184-000 1 Telefone: (88) 36461412 

iDrefeituramcarire@gmaii.com  1 www.carire.ce.gov.br  



LOTE 01  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QTD 
VLR MÉDIO YLRM?IO 

1 1 21X31, 
APOSTILAS PARA O ALUNO - MATEMÁTICA (24 PAG 	FORMATO 7J o Rt 1 	53 o, t 1053000 

IMPRESSÃO IXI COR PAPEL OFFSET 63G.) 

2 
APOSTILAS PARA O ALUNO - PORTUGUÈS (156 PAGS., FORMATO UND 1000 Rt 3043 R$-30A30,00-  

- 21X3ICMN, IMPRESSAO lxi COR, PAPEL OFFSET 630)  
3 COPIAS PARA APOSTILAS DO PÁãÃiO UND 1160295 R$ 0,15 R$ 24,044,25 
V CÓPIAS PARA APOSTILAS DO PAIC + 4° ANO UF5 203070 R$0,15 R$ 30 46050 
5 CÓPIAS PARA APOSTILAS DO PAIC + 50  ANO jJjÇÕ 292750 R$ 0,15 R$ 43912,50 

PROVA 	TESTE 	COGNITIVO J PORTUG. 	E 	MATEMÁTICA 	(TAM. 
6 A4(29,7X21CM), CAPA IMP, lxi COR PAPEL OFFSET 1200, MIOLO UNI) 2000 R$ 2,43 R$ 4.860,00 
- IMP. 1X1 COR)  

PROVAS DO P 1 (TAM. A4(29,7x21CM), CAPA IMP. 1X1 COR PAPEL UND 4000 R 230 R$ 920000 
OFFSET 1200, MIOLO IMP, 1X1 COR  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE oiT  

LOTE 02  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNI? QTD 
VLRMÉDIO 

TOTAL 
BANNER EM LONA VINIL MEDINDO 1,50 ALT 	X 2,30CM LARG, R$179  ,33 R$a216,55 

'F BANNER LONA VINIL MEDINDO O,80ALT.X5OCMLARG.COLOR. IJ5.  80 R$24,17 R$l.93,60 
'V BANNER LONA VINIL MEDINDO 1,20 ALT. X 80CM LARG. COLOR. UND 80 R$ 49,67 Rsa97a6o 

BA NNEKi:ÕA VINIL MEDINDO 1,50 ALT X 80CM LARG. COLOR UND 35 R$ 7Z33 R$ 2.53t55  
- 	 VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02: R$ 14.715,30 

LOTE 03  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QTD VLRUMJDIO 
VLÇQMØJO 

CADERNETA ESPELHO DA MENINA - papel apergamnhado 60kg Tem. 1500 R$ 218 "Q0 - 50x1 8cm - frente e verso - com marcações para dobrar - 4x4 cor _____ 

2 
CADERNETA ESPELHO DO MENINO - papel apergaminhado 60kg Tam. UND 1500 

11 

R$ 2 18 R$ 3.27000 
50x18cm - frente e verso 	com marcações para dobrar - 4x4 cor 

3 CARTÃO DA CRIANÇA - FEMININO - papel apergarninhado 60kg Tem. UND 1500 R$ R$ 2.38500 
30x1 5cm 	frente e verso - com marcações para dobrar - 4x4 cor 
CARTÃO DA CRIANÇA. MASCULINO- papel apergaminhado 60k9 Tam. UND 1500 R$ 1,59, R$ 2.38500 
30x1 5cm - frente e verso - com marcações para dobrar 4x4 cor - 
CARÍÂCbA FICHA FAMILIAR - papel apergaminhado 60kg Tem, UND 3000 R$ 111 R$ 333000 

- 21x30cm. lxi cor frente/verso - 

6 
ARTÃO DA GESTÃNTE- Papel apergaminhado6bkg Tem. 3Ox2lcm, UND 1000 R$141 R$111000 

frente e verso, com marcações para dobrar. 4x4 Cor - 
CARTÃO DA MULHER ADOLESCENTE . papel apergaminhado 60kg UND 1000 R$ 111 RS1 11000 

- Tam.aOx2l cm, frente everso,commarca;oes para dobrar 4x4 Cor -  , . ' 
CARTÃO DE AGENDAMENTO SAUDE BUCAL - papel apergaminhado UND 5000 R$ 112 R$ 560C 00 
60k9 Tam.21 X3 cm, frente e verso, com  marcações para dobrar. 4x4 Cor 
CARTAO DE CONTROLE DO DIABETES E HIPERTENSAO ARTERIAL,- L9 papel 	apergaminhado 	60kg 	Tam. 	3Ox2lcm, 	frente 	e 	verso, 	com UND 2000 R$1,12 
marca9ôes para dobrar. 4x4 Cor 

lo UN3000 ,ç rP.oDyPc1NAÃO—ael apergaminhado 60kg Tam. 21X30cm, j 	D jR$ 1,12 R$i360,00 

Praça E 'so AgUI i, 141 [Centro  Cep., 62184-000 1 TeIe one: (88) 3646 

oreteitu amcanr © r aiLom 1  www. a re.ce.gov .b 



LOTE 03 _______ 

ITEM DESCRIÇÃO 00 PRODUTO UNO QTD VLRMÉTDIO UN 
VIaM 	lO 

TOTAL 
frente e verso, com marcações para dobrar, 4x4 cor  

11 
CARTÃO DO USUÁRIO ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL - 

DENGUE - papel apergaminhado 60k9 Tem, 21X30cm, frente e verso, 
com marcações para dobrar.4x4 cor  

UND 3000 R$ 1,12 R$1360,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03:  R$ 31.420,00 

LOTE 04  

DESCRIÇÃO 00 PRODUTO 	 UNO QTD 

FICHA DE ATENÇÃO Á CRIANÇA - bloco e) 100 fis em papel D, n 	A^ 1 

- 75giffl2 bloco c/ 100 fls papel, 02 
aproximadamente 21x30cm, sendo confec 
fichas. 1 x cor frente/verso 
FICHA DE COMPROVAÇÃO DE ALT, 

6 Apergaminhado 24K9 - 75g1m 2  bloco ei 100 
cor 
FICHA DE DIAGNÕSTICO LABORATORI 

7 

	

	Apergaminhado 24K9 - 75g1rn 2  bloco c/ 100 
cor 
FICHA DE ENCAMINHAMENTO PARA 1 

8 REFERENCIA - Papel Apergaminhado 24 
naDeI Tam. 21x30cm IxO cor 

HOSPITALAR - Pa 
papel Tam. 15X21cm. 

DE DENGUE - Pa 
papel Tam. 21x30cm. 

DADE BÁSICA OU 
- 75g1m2  bloco ei 100 

gaminhado 24K9 - 75g 

hado 24K9 - 75 91M2  bk 
rso 
Extracopy,bhco cl 150 

BLC20 	R$ 21 

BLC 200 	R$ Z 

1 xO cor 
FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 

14 - Papel Apergaminhado 24K9 - 75g/m2  bloco c/ 100 fis papel Tam. BLC 100 R$ 
21x30cm. 1 x cor  

- FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DE ATENDIMENTO POR UNIDADE DA 
15 SAÚDE REPRODUTIVA - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m 2  bloco ei BLC 40 

100 fis papel Tem. 21x30cm. 1x0 cor  
FICHA 	DE 	REGISTRO 	DIÁRIO 	DOS 	ATENDIMENTOS 	DAS 

16 GESTANTES NO SISPRENATAL - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2  BLC > 30 
bloco ei 100 lIs papel Tam, 21x30cm. 1 x cor  
FICHA DE VISITA DOMICILIAR (AGENTES DE ENDEMIAS - CARTÃO 

17 PARA PORTA) - Papel Apergaminhado 241(9 - 7591m 2  bloco c/ 100 fia BLC 100 R$ 
papel Tam.2lx3Ocm.lxocor  - 

18 FICHADO CENTRO DE ORIENTAÇÃO E APOIO SOROLÕGICO— Papei BLC 50 R$ 

Praça E ís'o AQU'ar, 1411 Centro  1 Ce,: 62 84-000 1  1ee ore (88) 364 

orefekuramearire@gmail.com  1 ww 	a 	e.ce.go '.b 



PREFEITURÀ DE 

CARIRE 	o 
SEM PRE 	JUNTOS  

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO (IND QTD UNT 
Apergaminhado 24K9 - 75g1m2  bloco c/ 100 fis papel Tem. 21x30cm. ixO 
cor 
FICHA DO PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE AMARELA E 

19 DENGUE - PCFAD 	REGISTRO DIÁRIO - Papel Apergaminhado 24K9 - BLC 40 R$ 2683 
75g1rn2  bloco c/ 100 Os papel Tam. 21x30cm. lxi cor frente/verso 
FICHA DO PROGRAMA DE CONTROLE DA FEBRE AMARELA E 

20 
DENGUE 	PCFAD - RESUMO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - Papel 

BLC 40 R$ 2683 
Apergaminhado 24K9 - 75g1m 2  bloco cf 100 fis papel Tem. 21x30cm. ixO 
cor 

21 
FICHA DO RELATÓRIO PMA2 - Papel Apergaminhado 24K9 - 75g1m2 

BLC 50 R$ 2683 
bloco c/ 100 Os papel Tem. 2ix3Ocm. ixO cor 
FICHA DO RELATÓRIO SSA2 - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g/m2 

BLC 50 R$ 2683 
bloco ç/ 100 fis papel Tem, 21x3Ocm. lxi cor frente/verso 
FICHA E-SUS: 	ATENDIMENTO DOMICILIAR (para uso exclusivo de 

23 SAD) - Papel Apergaminhado 24K9 - 75g/m2  bloco 0/100 Os papel Tam. BLC 600 R$ 2683 
21x30cm. lxi cor frente/verso 
FICHA E-SUS: 	AVALIAÇÃO DE ELEGIBILIDADE E ADMISSÃO (para 

24 uso exclusivo de sad) - Papel Apergarninhado 241Kg - 7591m2  bloco c/ 100 BLC 300 R$ 26,83 
lIs papel Tem. 211x30cm, lxi cor 

25 
FICHA E-SUS: FICHA COMPLEMENTAR - Papel Apergarninhado 24Kg 

- BLC 40 R$ 2683 
75g/m2  bloco c/ 100 lis papel Tam. 21x30cm lxi cor 
FICHA E-SUS: CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL - - frente e 

26 verso - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g/m2  bloco cf 100 fls papel Tem. BLC 400 R$ 2,83 
21x30cm. IxO cor 
FICHA E-SUS: CADASTRO INDIVIDUAL - frente e verso 	- Papel 

27 Apergaminhado 24Kg - 75g1m2  bloco c/ 100 Os papel Tem. 21x30cm. ixO BLC 1000 R$ 26,82 
cor 
FICHA 	E-SUS: 	FICHA DE 	ATENDIMENTO 	INDIVIDUAL 	- 	 Papel 

28 Apergaminhado 24K9 - 75g1m2  bloco c/ 100 fIe papel Tam. 21x30cm. lxi BLC 400 R$ 26,& 
cor frente/verso 
FICHA 	E-SUS: 	FICHA 	DE 	ATENDIMENTO 	ODONTOLÓGICO 

29 INDIVIDUAL - Papel Apergaminhado 24K9 - 75g1ni2  bloco c/ 100 Os papel BLC 40 R$ 26,8C 
Tem, 21x30cm, lxi cor frente/verso 
FICHA E-SUS: FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA - - frente e verso - 

30 Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2  bloco c/ 100 lis papel Tem. 
21x30cm, ixO cor - 

 R$ 26,8C 

FICHA E-SUS: FICHA DE PROCEDIMENTOS - - frente e verso - Papel 
31 Apergaminhado 24Kg - 75g1m2  bloco c/ 100 Os papel Tem, 21x30cm. lxO BLC 300 R$ 26,& 

cor 
FICHA E-SUS: FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL - - frente 

32 e verso 	- Papel Apergaminhado 24Kg - 7591m2  bloco c/ 100 Os papel BLC 100 R$ 26,& 
Tem. 21x30cm. ixO cor 

34 menores de 06 meses - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1rn 2  bloco c/ 100 BLC 	40 	R$ 26,8 
Os papel Tem. 2lx3Ocm. lxi cor frente/verso 	 ______ ________ 
FICHA E-SUS: SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

35 - Papel Aperganiinhado 24Kg - 75g1m2 bloco c/ 100 fia papel Tam. BLC 	40 	R$ 261,E 
21x30cm. lxi cor frente/verso  
FICHA GERAL DE ATENDIMENTO - SAÚDE BUCAL - Papel 

36 Apergaminhado 24Kg - 75g/m 2  bloco c/ 100 fis papel Tatu 21x30cm. lxi BLC 	50 	R$ 26, 
co r  frente/verso  

Praça El'sio AgUaF 41 Centro Cep. 62184 000 Telefone. (88) 36461 

prefehu amc r e gmai com 1 www.carire.ce.gov.br  



FICHA GERAL DE ATENDIMENTO (FERNTE) EVOLUÇAO 

100 fis papel Tem. 21x30cm, 1 x cor frente/verso  
FIChA, PARA ENVIO DE LAMINAS DE PREVENÇÃO - Papel 

38 	Apergaminhado 24Kg - 75g/m' bloco c/ 100 lis papel Tem. 21x30cm. ixO 	BLC 	40 	R$ 
cor  

- FICHA PARA REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO / COLO DO 
39 	ÚTERO- Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2 bloco c/ 100 lis papel Tam. 	BLC 	40 

21 x3ücm. lxi cor frente/verso  
FICHA PERINATAL - bloco com 100 lis em papel apergaminhado 24k9 - 

	BLC 	50 
5g/ 7m2 Tem. 21x30cm 1 x cor frente/verso  

41 	
FICHA PRONTUÁRIÕb77AM LIA— Papel Apergaminhado 24Kg - BLC 	40 
759 IM2 bloco e/ 100 fis papel Tam. 

 
21x30cm. 1x0 cor  

- FICHA SIMPLIFICADA PARA ENCAMINHAMENTO DE AMOSTRAS 

A2 	
BIOLÓGICAS PARA ANÁLISE LABORATORIAL DA DENGUE - Papel BLC 	40 

- 	Apergaminhado 24Kg - 7591m2 bloco c/ 100 lis papel Tam, 15x21cm. ixO 
cor  
FICHA SINAN / ANTI-RÁBICO - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g/m2 	i2 	40 

- bloco c/ 100 fis papel Tem. 21x30cm. 1 x cor frente/verso  
FICHA SINAN / DENGUE - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2 bloco 0/ BLC r20 1 	R$ - 100 lis papel Tem. 21x3Ocm. lxi cor frente/verso  
FICHA SINAN / HANSENJASE - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2 	)_C 	20 - bloco c/ 100 lis papel Tem. 21x30cm. lxi cor frente/verso 	 - 

46 	
FICHA SINAN / TUBERCULOSE - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g/m2 BLC 	20 
bloco 04 100 lIs 	soeI Tam. 21x30cm. ixO cor  
FICHA TUBERCULOSE - Aprazamentos - Papel Apergarninhado 24K9 - BLC 	20 
75g/m2 bloco o/ 100 lis papel Tam, 21x30cnt 1 x cor  
FICHA 	TUBERCULOSE 	- 	Requisição 	de 	baciloscopia 	- 	Papel 

48 	Apergarninhado 24Kg- 75g1m2 bloco c/ 100 fie papel Tem. 21x30cm, ixO 	BLC 	20 
cor  

Aø 	FICHAS DE OBSERVAÇÃO -.Papel Apergaminhsdo 24K9 - 75g1m2 bloco 	BLC 	200 	Rt 
c/ 100 lis papel Tarn 2lx3Ocrn, 1 xl cor frente/verso 	 W 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04: 

LOTE 05  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	QTO 	
VLRI 

BOLETIM 	EDUCAÇÃO 	INFANTIL 	(FORMATO 30X2ÓCM, 	PAPEL 
1 	OFFSET 120G, 4X1 COR.) 	

1500 	R$ 

- BOLETIM FUNDAMENTAL 1 (FORMATO 30X2OCM PAPEL OFFSET 	
N 	2500 	R 2 	1200, 4X1 COR.)  

BOLETIM FUNDAMENTAL II(FORMATO 30X20CM, PAPEL OFFSET Li 	2000 	R 
1200, 4X1 COR.)  
DIÁRIOS FUNDAMENTAL I(FORMATO 30X2OCM, PAPEL OFFSET 750 

4 	IMPRESSÃO IXI COR, CAPA EM PAPEL OFFSET 4800, 4X1 COR, 64 UND 	700 	R$ 
PÁGINAS, ENCADERNADO, C/ESPIRAL.)  
DIÁRIOS FUNDAMENTAL II(FORMATO 30X20CM, PAPEL OFFSET 75G 

5 	IMPRESSÃO 1X1 COR, CAPA EM PAPEL OFFSET 18OG, 4X1 COR, 64 UND 	600 	R$ 
- PÁGINAS, ENCADERNADO, C/ESPIRAL.)  

6MANUAL DO APLICADOR 	 UND 	1000 	R$ 
FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO(TAM. A4(29,7X2ICM), PAPEL OFFSET UND 

	5000 	R$ 
750, IMPRESSAO 1X1 COR)  

8 	HISTORICO ESCOLAR(FORMATO 30X20CM, PAPEL OFFSET 1200, IND 	5000 1 	R$ 

[ 	 Praça E 'so Agular, 141 	Centro 	Ceo. 62184000 1 Telefone: (88) 364 
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LOTE 05 	 __________________________ 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO HiD VLR 1M/DIO VLÇ0ÃffIO 

1 4X1 COR . ) 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05. R$ 47183,00 

LOTE 06  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	QTD 	UNT 	TOTAL 
VLR MÉDIO 	VLR MÉDIO 

- ATESTADO 	- Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1m2 bloco 0/100 FIs 	
BLC 	300 	R$ 22,50 	R$:<6.750,00 1 	

pap 

2 	

elTam2ixaocmixocor  
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE - papel apergaminhacio 24kg - 	BLC 	50 	R$26,83, 	R$ 1,341,50 
75g1m2 bloco 0/100 fisyapel Tam, 2lX3Ocm ixO cor  
BLOCO DE EVOLUÇÃO MÊDICA - Papel Apergaminhado 24Kg - 7591m2 BLC 

	400 	R$ 26,83 	R$ 10 732,00 
bloco 0/100 Os papel Tam. 21x30cm, 1 x cor frente/verso  

- BLOCO OFÍCIO DIVERSOS - Papel Aperganiinhado 24K9 - 7591ni2 bloco 	BLC 	12500 	R$17;17 	R$214625oO 0/100 Os papel Tem. 15X21 em. 1 x cor frente/verso   
-BLOCO OFICIO DIVERSOS - Papel Apergarninhado 24K9 - 75g1m2 bloco 	BLC 	5500 	R$ 26,83 	R$ 147565,00 

c/ 100 Os papel Tem. 21x30cm. 1 x corfrente/verso   
BLOCO OFÍCIO DIVERSOS 2 VIAS - Papel Extra Copy (Carbonado) - 

	BLC 	14000 	R$ 19,17,R$254.38O09 
75g1m2 bloco 0/100 Os papel Tam. 15X21 cm. IxO, cor frente  

T' BLOCOS DE PAPEL TIMBRADO TAM 15X214X0 OFFSET 900 	BLC 	1050 	R$ 16,93 	__________ 
o 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 06 

LOTE 07 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UNO QTD 

ANAMNESE - - frente - Papel Apergaminhado 24Kg - 75g1rn 2  bloco C/ 
BLC 200 - 

l000spapelTam.2lx3ocntlxocor  

2 	
BPA 1 - frente - Papel Apergaminhado 24K9 - 75g1m 2  bloco c/ 100 Os 131-C 

	50 
papel Taín. 21x30cm. 1 x cor  

1 MPA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO - Papel Apergaminhado 24Kg -C 
7Çnfrn2  hlnrn r/ iflfl fk nnnI Trn,, 91vflrm lvfl rnr 

bloco c/ 100 Os 	- 

01100 fis papel BLC 

DO LOTE 07 

tE 08 

UND 

eI Apergaminhado 24Kg - 	
50 

.1 cor frente/verso 
) - Papel Apergaminhado 	BLC 	50 
3cm, 1 x cor  
g - 75g1ni 2  bloco c/ 100 Os 	

BLC 	120 

OS ODONTOLÓGICOS - i[Õ 	20 

aoelIam. Zlx3Ucm, 1 x cor 
PEDIATRIA - Papel Apergaminhado 24K9 - 7 
Tam. 2ix3Ocrn. lxi cor frente/verso 

VALOR TOTAL] 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRO 

ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM DA E 
1 	Papel Aperganiinhado 24Kg 	7591m2  blo 

91vflnm ivi rnrfrsntpiuprqn 

Praça E' 	Ag 1 r, 1411 Centi 
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o DEZ 

PREFEITURA DE 
o CARIRE 

SEMPRE 	JUNTOS 	 RO MA OA 

LOTE_08  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	
MVLRMÉC 

- Papel Apergaminhado 24Kg - 7591m 2  bloco cl 100 fia papel Tem. 
21x30cm. IxO cor  

- CONSOLIDADO 	MENSAL 	DO 	ACOMPANHAMENTO 	DO 
6 	FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS - Papel Apergaminhado 24Kg - BLC 	40 	R$ 26,8 

7591rn2  bloco cl 100 fia papel Tem. 21x30cm 1 x cor  
CONSULTA DE PUERICULTURA - Papel Aperaminhado 24Kg - 75g/m2 BLC 

	200 	Rt 225 
blococ/looflspapelTam.2ix3ocrnlxocor  
CONSULTA 	MÉDICA DA 	ESF 	- ATENÇÃO 	BÁSICA - 	Papel 

8 	Apergaminhado 24Kg - 75g1rn2 bloco c/ 100 fis papel Tem. 21x30cm. lxi 	BLC 	100 	R$ 26,8 
cor frente/verso  
CONTROLE MENSAL DE COBERTURA DAS CRIANÇAS DE O - 2 ANOS 

9 	- Pape! Apergaminhado 24K9 - 75g/m2 bloco cl 100 fia papel Tem, 	BLC 	40 	R$ 26,8 
21x30cm. 1 x cor  
DADOS MENSAIS CONSOLIDADOS DE PRODUÇÃO DO MÉDICO - 

10 	Papel Apergaminhado 24Kg - 7591m2 bloco c/ 100 fia papel Tam. 	BLC 	50 	R$ 26,8 
21x30cm, 1 x cor  

T 	DECLARAÇÃO - Papei Apergaminhado 24Kg - 75g1m2 bloco c/ 100 fia 	BLC 	50 	R$ 268 
oaoel Tam. 21X30cm 1 x cor 

12 	
Apergaminhado 24K9 - 7591m 2  bloco c/ 100 fia papel, 02 fichas em cada 	

BLC 	300 	R$ 
via de aprodmadamente 21x30crn, sendo confeccionado um picote entre 
as fichas, 1 x cor  

13 	LAUDO DE AIH - Papel Apergaminhado 24Kg - 7591m 2  bloco c/ 100 fia 	BLC 	20 
papel Tem. 21 x30cm. ixO cor  
LAUDO MÉDICO PARA SOLICITAÇÃO - Papel Apergaminhado 24K9 - BLC 	120 	R$' 
75g1m2  bloco c/ 100 fia papel Tem. 21x30cm. 1 k cor  

15 	
LEITOS DE OBSERVAÇAO - Papel Apergaminhado 24Kg 	7591m2  bloco 	BLC 	40 	R$ 
c/ 100 fia papel Tam. 21x30cm. 1 x cor frente/verso  

, 	PEDIDO DE EXAME - Papel Apergaminhado 24Kg 	75g1m 2  bloco c/ 100 	
6' C 	250 	R'' IV 	

fispapelTam.2lx3Ocm.lxocor 	
' 	 '94 

PLANILHA PARA ANOTAÇÃO DOS NASCIDOS VIVOS - Papel 
17 	Apergaminhado 24Kg - 75g1rn 2  bloco c/ 100 lIs papel Tem. 21x30cm - ixO 	BLC 	40 	R$ 

cor  

18 	
PLANILHA PARA ANOTAÇÃO DOS ÓBITOS - Papel Apergaminhado BLC 	40 
M9 - 75g1m 2  bloco c/ 100 lIs papel Tam 21x30cm - lxO cor  
RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL 	- bloco c/ 100 fia 	

BLC 	100 	R$ 
papel apergaminhado 24kg - 75 91M2  Tam. 21x30cm 1 x cor  
VISITA DOMICILIAR DE ENFERMAGEM AO RN - Papel Apergaminhado 

A.  
20 	24K9 - 75g/m 2  bloco c/ 100 fia papel Tam. 21x30cm. lxo cor FRENTE E 	BLC 	40 	R$ 

VERSO  
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 08. 

LOTE 09  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UNO 	QT 	
VIR 

D  

MAPA DE AGENDAMENTO ODONTOLÓGICO - Papel Apergaminhado 
1 	24Kg - 75g1m 2  bloco o' 100 fia papel Tam. 20x14cm, frente e verso, com 	BLC 	300 	R$ 

marcações para dobrar. 4x4 Cor,  

2 	
MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO -, Papel Apergaminhado 24Kg - 	BLC 	400 	R$ 

75g1m2  bloco c/ 100 fiapapel Tam. 21 x30cm, 1 xO cor  
MAPA DE ATENDIMENTO DIÁRIO ODONTOLOGIA - Papel 

3 	Apergaminhado 24Kg - 75g1m2  bloco c/ 100 fia papel Tant 21x30cm. 1 x 	BLC 	300 	R$ 
cor  

Praça E 's o Aguiar, 1411 Centro 1 Cep. 62184-000 1  Telefone: (88) 364 

Drefeitiiramcaríre@gmaii.com  1 www.carire.ce.gov.br  
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LOTE09  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	QTD 	
VLRMJ 

UN 
- MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A EM CRIANÇAS - 

4 	UF-. Papel Apergaminhado 24Kg - 75g/m2 bloco c/ 100 Os papel Tam. 	BLC 	80 	R$ 26 
21x30cm ixO cor  
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 09  

LOTE 10  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	QTD 	
VLRMi 

UN 
F CERTIFICADOTAM.3OX21CMPAPEL25OG, IMP.4X0 COR 	Ui5 	6500 	R$i 

CONVITES 	PARA 	EVENTOS 	E 	SOLENIDADES 	TAM. 
2 	PEQUENO(FORMATO 15X21CM, DOBRADO 4X4 CORES, PAPEL UND 	1500 	R$ 2 

COUCHÉ 230 G)  
CARTAZES, FORMATO 46X64 CM EM PAPEL COUCHÉ BRILHO 150 
GRAMAS, IMPRESSÃO 4X0 CORES. (VÁRIAS TIRAGENS) 	

tj1' 	000 	R$ 1 

TT CRACHÁ PVC 	COLORIDO C/CORDÃO PERSONALIZADO E PORTA 	 2 
CRACHÁ P/EVENTOS E AÇOES DA SECRETARIA  

5 	ENVELOPE A4, IMPRESSAO 4X0, TAM 26X36CM PERSONALIZADO 	UND 	2000 	R$ 1 

6 	Envelopes Timbrados tarn 26x36 cm- Envelopes tipo saco brancos papel 	UND 	1000 	R$ 1 - offset90g.  
ETIQUETA PARA AMOSTRAS - ENDEMIAS - Tem 10x15cm, Papel UNO 	5000 	R$ Adesivo, 4x0 cor, corte especial  

O 	FOLDER - 4x4 cor papel 11 Sgr couche tam.2tx30 	 UNO 	100000 	R$ O 
FOLDER'S INSTITUCIONAL, FORMATO 30X42 CM, PAPEL COUCH 

9 	250G, IMPRESSÃO 4X4 CORES, COM DUAS DOBRAS (VÁRIAS UNO 	20000 	R$ O 
TIRAGENS)  
Folhas Timbradas Tam Ofício Colorido- Formato 21x30 cm, Papel Offset 	BLC 	500 	R$ 21 120g, 4x0 Cores, 100 Os.  
Folhas Timbradas Tam Oficio Colorido- Formato 21x30 cm, Papel Offset 	BLC 	200 	R$ 11120g, 4x0 Cores, 120 fls. 	 _ 

12 	PANFLETOS - 4x4 cor papel 150w tam.15x21 	 UNI)190000 	R$ O 

32x46 cm, papel offset 180g, 4x1 cor. 	
JJL/ LLUUU 

15 	astas pronutáriofamília - Formato 44x31 cm, impressão 4x0 cores, UNO 20000 	R$ 1 ,6 
papel supremo 2509.  

W Saco de papel Kraft 1509 20x30x1 0, impressão colorida, para remédios 	UND 10000 	R$ 1,3' 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 10'  

LOTE_11  

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND 	QTD 	VLRUMJDIQ 	VLÇQMO 

REGISTRO DE ATENDIMENTO EMERGENCIAL - bloco c/ 100 Os em 	BLC 	100 	R 2683 	R 26 300 papel apergaminhado 24k9 - 75g1m 2  Tani. 21x30cm. lxi cor frente/verso 	 , 

2 	
REGISTRO DIARIO DO AGENTE DE SAUDE- bloco c/ 100 Os papel 	

BLC 	200 	Rt 2683 	R 536600 apergaminhado 24kg - 751/m 2  Tem. 21x30cm IxO cor 	 '4' 	 '4' 

REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - bloco c/ 100 Os em 	BLC 	200 	Rt 2683 	R$ 536600 
papel apergaminhado 24kg - 75g1m 2  Tem. 21x30cm lxi cor frente/verso 	- 	'4' 

REGISTRO 	DIÁRIO 	DO 	SERVIÇO 	ANTIVETORIAL 	- 	Papel 
4 	Apergaminhado 24K9 - 75g1m 2  bloco cJ 100 Os papel Tem 21x30cm lxi 	BLC 	20 	R$ 26,83 	R$ 536,60 

cor frente/verso  
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 11:  

Praça Elísio Aguiar,1411 Centro 1 Ccv 62184 000 1 Telefone: (88) 3íí  

prefeitura mcarire@gmail.com  1 w~carire.ce.gov .ii: 



, s s  
LOTE_12 

 DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QTD 
VLRMEDIO VtÃ7iÉbio 

TERMO DE PERMUTA DE PLANTÃO - Papel Aperganiinhado 24Kg - 
R$ 26,83 R$ 26830 

J1TEM 

75g/m2 bloco c/ 100 fis papel Tam. 2lX3Ocm IxO cor 
TERMO DE RECUSA DE TRANSFERENCIA - Papel Apergaminhado 

BLC 40 R$ 26,83 R$ 1.01320 
24Kg - 75g/m2  bloco o/iDO fia papel Tam. 2lx3Ocm. IxO cor 

DE RESPONSABILIDADE - Papel Aperganiinhado 24Kg 
- 

__
TERMO 

BLC lo R$ 26,83 R$ 268,30 
75g1m2  bloco o! 100 fis papel Tam. 21X30cm 1 x cor 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 12: RQ 1.609,  

LOTE 13 ___ 
VLR 

ITEM 	 DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UND QTD;U(EDIO VLRTMEDÍfl 

VALOR TOTAL ES1 

LOTE 14 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO QTD 
VIR MÉDIO 

UNT 
VLRMfO 

1 Carimbos Automáticos- Formato 38x56mm, 1 cor. UND 80 R$ 84
43

,33 R$ 6 746,40 
2 Carimbos de Madeira - Formato 88x55mm, 1 cor. UNJD 80 R$ 	,61 < R$ 3.493,Q 

L 	 VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 14: < IR$10.240, ;00 

Praça Elísio A ula , 1411 Centro Ceo., 62184-000 1 Teleíon (88) 364 

refeitur mcar e@gmai .com 1 www.carire.ce.gov.br  



ÇARIRÉICE 

LOTE 

Item 	_Especificações 	Unidade 	Quantidade 	Valor Unitá N o 

Valor Total do Lote  

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega. A entrega dos bens será feita até no máximo 05 (cinco) dias, a contar da datE 
ordem de compra. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, en 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custo 



DOCUMEN 
	 rrArXn 

tIfl'yMU 

b as penas da lei, para todos os fins de direitc 

ia menores de 18 



elas alcançadas por Lote atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as cc 
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
11. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 00112018/DIV - P1 
as partes às normas constantes Leis n° 8666, de 21 de junho de 1993 e 10520, de 18 dej 
Decretos nos 5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas demais norm 
e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

no qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os licitantes signatários.,  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Apresente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de 	 , no seu aspeci 
como também nas questões legais 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas f 
representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de classificação das Cartas 
Lote. 

EM PRESA 0V 

LOTE 

ITEM Pr 	Especificação 	 Marca 	UnJU 	 \ 

	

VALOR TOTAL 	R$ ..........(............ 

Praça si 	gLil Centro Ia.6 	40ITIte3646i 
rfitu 	a 	e 	I. - o 	1 	 o b 
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CLÁUSULA SEXTA DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
61. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central na Praça Elísio Aguiar, ri° 141, Bairro 
Canré, Estado do Ceará, Cep 62184-000, de onde seguirá para o depósito correspondente a seo 
Ú. Os bens serão recebidos por servidor designado e responsável pela Secretaria de  

6.3. A Empresa contratada deverá entregar os bens no horário das 8h às 12h e das 14h às 
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabalho. 
6.4. A entrega dos bens deverá ser feita até no máximo. 05 (cinco) dias, a contar da data de rec 
de compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçõE 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legi 

7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas atrav 
Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da em 
especificação, as obrigações da contratada o endereço e a data de entrega 

quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem m 
is, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do (s) objetos (s), 
e, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igua 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos d 

CLÁUSULA OITAVAS DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor; quando regularmente se 

:ederais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observada 
os preços devidamente registrados no Mexo 1 deste instrumento, 

Elísio Aguiar, n°141, Bairro Centro, Cidade de Cariré, Estado do Ceará, Cep 62.184-000, inscrita 
o no 07.59860010001-42, 

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documenta 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornece 
,cheque> nominal. 
811 11. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor ,  deverá emi 
fiscal/fatura 

Praça E fo Aqui i, 1411 Centro 1 Ceo: 62184-000 1 Telefone: (88) 364€ 
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8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões presentadas, 
todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda pública, a CONTRATADA se 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO seni 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidade 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaç 
aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

8 . Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüêi 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, cas 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, medi 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-1 
contrato na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos pr 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante d 
aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNII 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a de 
único, 
8.5,3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais er 
registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadi 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipÓt 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado 
8.5.4 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem ic 
média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de Cariré. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPI 
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1 que faz parte deste instft 

estadual e municipal, bem como
'q

uaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, ;am' frab 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes selam  imputáveis, i 
terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objet 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, deci 
dolo na execução do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilida 
acompanhamento pelo órgao interessado; 
e) indicar preposto aceito pela Administraçao, para representa-lo na execução do c 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
supenores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes 

Do por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 
V93, não sendo necessária a comunicação prévia do Municipio;aceitar, nas mesmas con 

Praça Elísio, Aguiat, 1411 Centro 1 CQD.: 62184-000 1 Telefone: (88) 36 
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ão do MUNICIPIO no tocante ao fornecimento do ma 
esta Ata, 
garantia da plena operacionalidade do fornecimento, a 
3l quer natureza; 
CIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, cor 
de correspondência; 
tona nas suas instalações, a fim de verificar as condiç 

de segurança e saúde no trabalho, previstas nas norn 

ualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vintE 
)bjeto recusado pela administração, caso constatac 

cabíveis; 
q) providenciar, no prazo de até 05 (ci 
substituição, dos bens que apresentem 
r) prestar manutenção gratuita sobre 

sol, 

CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social 

$ despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais at 
s embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gr 
nho compatível, os seguintes dados marca/fabricante, quantidade 

ido, ,quando dos pagamentos à CONTRATADA 

responsabilidades do Fornecedor ainda. 

b) Toda e qualquer multa, in 
decorrência do descumprimento 
devidas ,e pagas, as quais será(  

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, indev 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Pr ça EVslo Aguiar, 1411 Centro 1 Cep.. 62184-000 j Telefone 88) 36461 
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praticados no mercado, 
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste RegistrQ 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dei a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666193; 

fl Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste Registro; 
12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses condas no art 78, incisos XIV XV e XVI da Lei 
Federal 8.666193. 

12.2. O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçoes. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
uma vez, considerando se cancelado o preço registrado a partir da última publicação 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio 
fultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de fornecimento já 
emitida. 

Praça Bsio Agular,41 Centfoep68 	lelo .()3646.1414 
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a) apresentar documentação falsa exigida, 
b) não manter a Carta Proposta, 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratoria de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na eni 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorizaçao de 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do 
inferior a 30 (trinta) dias 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso su 
dias no fornecimento do bem requisitado. 

132- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao de 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração desde que não caiba a aplicaça' 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrt 
Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangi 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, altera 
e na Lei n o  10 .520102, as seguintes penas 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao, 
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
13.3.1 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do p 
licitante fizer jus 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devh 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo :d 
com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a C 
penalidades a que está sujeita pelo não cumpilmento das obrigaçoes estabelecidas neste contrate 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.6661,93 serão objeto de processo judicial na forma le 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis 

Pr 	 u 11 C tr 	628 00 1 ei 	(88) 36M 

i)refeiturarn 	 al1,com 1 	e. e.g 



CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições; 
161.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio, de 1 

-sente ata ae tegistro cie rreços. 
gram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e. 
)ostas da empresas classificadas por lote. 
dado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer o 
e expressa autorização do MUNICIPIO. 

.° 8.666193, alterada e consolidada. 

larização e ouso dos bens pelai 

O contratado, na execução dc 
wá subcontratar partes do contra 

iJSULA DEZESSETE- DO FOR 

ação. 

nento, sem prejuizo das respon 
expressa autorização da Admni 

que também o assinam, para que produza os seus jürídicos e legais efeitos. 

Cariré/CE, - de  

Secretária de 
Órgão Gerenciador 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA 
CNPJ: 	 1 ENDEREÇO COMERCIAL: 
Fone/Fax: 	 E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: 	 RG n ó : 	 CPF n°: 
Cargo/Função: 	 ASS: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
CPF.: 	 CPF.: 

Praça E (sio Aguar, 1411 Centro  Cep.: 62184-000 1 Telefone: (88) 3646,1 
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PREFEITURA DE 	 40 DE 

À 
SE MPRE JUNTOS 

Ri) 

ANEXO  

CLÁUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO 

WSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA 
O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão E1etr 

P e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste in 
3ua transcrição. 

'\USULA TERCEIRA - DO OBJETO 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIRE/CE. 

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR 
4.1. O valor do contrato importa no montante global de R$  

H 	 LOTE  
Ite  ações Unidade Quantidade. 	J Vi u 'Vflot 

Valor Total do Lote .. ................... 

A fatura deverá ser aprovada, obdgatoria 

Despesas, o pagam 

Praça E o Agula, 1411 Centro 1 Ceø 
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b PREFEITURA DE 

CARIRE 	0 

Rú 

6.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estk  se o devolvida 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição contandi 
pagamento da data da sua reapresentação 
64. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação das certidões relativas 
com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Prova 
débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT) 
6.5 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer proc 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Inte 
após a confirmação de sua autenticidade. 
6.6. 	Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumpriment 
habilitação e qualificação exigidas na licitaçao 
51 E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não esi 
as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°001/20 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(s) 
participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo. 

FONTE  DE RECURSOS 	1 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	ELEMENTC 

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. O contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data d 
findando em 31 de dezembro de 2018, nos termos do art. 57, da Lei 86603. 

CLÁUSULANONA- DOS LOCAIS E PRAZOS DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
9.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 

ices vigentes. 
A entrega dos produtos estará sujeita à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
não, estejam de acordo com o especificado no anexo 1 - Termo de Referencia do 

!20I8IDIV - PERP. 
O recebimento se efetivará nos seguintes termos' 

setor competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste contrato, na ata de registro d 
seus anexos e nas demais cominações legais. 
10.2. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações a 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3. 	Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivament€ 
riscos, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis, as aquisições recusadas pela CONTRATA!' 
produtos com vícios, defeitos incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de 
fornecedora. 
lOA. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros decor 

)ntratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

Praça EIíso Aguar, 1411 Centro 1 Cep 62184-000 1 Telefone: (88) 364 
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10.6. 	Prestar imediatamente as informações e os 
salvo quando implicarem em indagações de carátei 
(vinte e quatro) horas. 
10.7.A ausência ou omissão da fiscalização da ci 
previstas deste instrumento. 
10.8, A CONTRATADA deverá entregar o objeti 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a expedi 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇt 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATA[ 

tante não eximirá o fornecimer 

DA CONTRATANTE 

demais cominações legais. 

IÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
çao contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de  

Sr. (a) , matrícula n°  especialmente designado 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n 1 8.66611993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no artigo 78 da Lei de Licil 
das sanções legais na esfera civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

;eguinte forma: 
empenho para cada dia de atras 

ficações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e da p 

nsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar c 
hor a 02 (dois) anos. 

motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perar 
que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admini 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
13.2. 	O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não a 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamei 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto registrado, cpmport 

Praça EYso Aguiar, 141 (Centro 1 Cep 621844300 1 Telefone (88) 
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ações legais. 
O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora do presente registro 

rvância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado na 
to existente, ou ainda, a critério do órgão participante, via Documento de Arrecadação PJ 
Jez) dias após o recebimento da notificação, ficando a detentora do registro ob 
himento mediante a apresentação da cópia do referido documento. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será ac 
) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação 
mento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e após es 
do judicialmente. 
Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, resp 

liferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e im 

a Administração e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adn 

1 

s cometidas 

ULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 
presente contrato poderá ser rompido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, pelas ra 

36, de 21 de junho de 1993, artigos 78 e 79, com antecedência mínima de 05 (cinco) dia 
l se deseja sua concretização, mediante comunicação por escrito, assegurados 

litório e a ampla defesas, embora resguardadas, ao CONTRATANTE, as prerrogal 
iLei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—DO FORO 
151. Fica eleito o foro da Comarca de Cariré, para dirimir toda e qualquer controvérsia o 
não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, pi 
seja. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 03 (três) vias, o presente instrumei 
lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Dnr, Pícir, Aii ir 141 i CenIro i Cnn 	)iRA-flflfl 1 Tpfnnfr ffiR 6461 ,  
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